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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.260, DE 5 DE ABRIL DE 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  os  Processos
Administrativos nºs 12.100/2021 e 13.142/2021,  
  
                                                                                                             D E C R
E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$1.183.385,68 (um milhão, cento e oitenta e três mil, trezentos e oitenta e
cinco reais e sessenta e oito centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

685 03
Desenvolvimento

6.000,00

686 03 10.981,04

487 05
Infraestrutura

99,36

493 05 1.166.305,28

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
a) Proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2020 na importância de R$17.080,12 (dezessete mil, oitenta
reais e doze centavos).

b)  Proveniente  do  excesso  de  arrecadação  do  corrente  exercício  na
importância de R$1.166.305,56 (um milhão, cento e sessenta e seis mil,
trezentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 5 de abril de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de abril de 2021 -
165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Rinaldo Barbato

   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PARTICIPAÇÃO POPULAR

CONSELHOS MUNICIPAIS

DELIBERAÇÃO COMED/BOTUCATU Nº01/2021

O  Conselho Municipal de Educação de Botucatu- COMED, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Nº 1838 de 07 de junho de 1972  e  de
acordo com deliberação da Plenária do COMED de 01 de  abril de   2021:
 
RESOLVE:
 
Prorrogar a validade do Registro das Organizações da Sociedade Civil ,
abaixo elencadas, junto a este Conselho Municipal de Educação – COMED de
Botucatu até 30 de Junho de 2021.
 
 

ORGANIZAÇÃO Registro  

Centro Espírita "O Caminho da Verdade" Edu001  

Creche e Berçário Criança Feliz Edu002
 

 

APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Botucatu Edu003  

Associação Santa Marcelina Edu004  

Associação El Shaddai Edu005
 

 

Instituto Ruach Edu006  

SASAM- Sociedade de Assistência Social Apostólica e
Missionária Edu007  

Associação Três Irmãs Edu008  

Alpha Associação de Caridade Edu009  

Instituto Anglicano de Botucatu Edu010

 

 

 

Associação Maranata Edu011  

Associação de Mulheres Irmã Ceci Edu012  

Associação Pérola Negra Edu013  

Associação Fraternal Pelicado Edu014  

Nucleo de Transformação Social Edu015  

Canal Comunitário da Cidade de Botucatu Edu016  

 
 
 
Botucatu, 01 de Abril de 2021
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JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO COMED/BOTUCATU
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